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PARECER Nº2256/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 531/13.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Coronel Telhada, que dispõe 
sobre a instituição de ingresso com meia entrada para profissionais de segurança 
pública e percentual de desconto na entrada de familiares, em cinemas, teatros, 
museus, circos, casas de show, espetáculos desportivos, estádios de futebol e outras 
atividade culturais, no âmbito do Município de São Paulo.  
O projeto pode prosseguir em tramitação, já que elaborado no exercício da 
competência legislativa desta Casa, espelhada no artigo 30, I, da Constituição Federal 
e no artigo 13, I, da Lei Orgânica do Município, os quais conferem à Câmara 
competência para legislar sobre assuntos de interesse local.  
O art. 37, caput da Lei Orgânica do Município, por sua vez, dispõe que a iniciativa das 
leis cabe a qualquer membro ou comissão permanente da Câmara Municipal, ao 
Prefeito e aos cidadãos.  
Note-se que o projeto encontra fundamento, ainda, na competência do Poder Público 
para disciplinar as atividades desenvolvidas em seu território, prevista no art. 160 da 
Lei Orgânica do Município nos seguintes termos:  
Art. 160. O Poder Municipal disciplinará as atividades econômicas desenvolvidas em 
seu território, cabendo-lhe, quanto aos estabelecimentos comerciais, industriais, de 
serviços e similares, dentre outras, as seguintes atribuições:  
(...)  
II – fixar horários e condições de funcionamento;  
(...)  
VI – normatizar o comércio regular, o comércio ambulante por pessoa física e jurídica 
nas vias e logradouros públicos e a atividade mercantil transitória em pontos fixos e 
em locais previamente determinados sem prejuízo das partes envolvidas; (...)  
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa.  
Em vista do exposto, somos pela LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 16/10/2013.  
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